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Assunto: Resposta ao Ofício n.° 104/2022 - Indicação n.° 018/2022 Vereador Sandro 

Marcelo de Oliveira..

Exmo. Sr.

Cumprimentando cordialmente, encaminhamos resposta ao O fício n° 104/2022, do 

limo, Sr. Vereador Sandro Marcelo de Oliveira, o qual indica a possibilidade de estudos 

de retorno dos campeonatos esportivos nas modalidades coletivas e individuais, incluindo 

os Jogos Estudantis de Carambeí (JECAR), através do Ofício n° 040/2022 da Secretaria 

Municipal de Esportes.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estirna e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Senhor

ELIO ALVES CARDOSO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Nesta
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Secretaria Municipal de Esportes Carambeí 01 de Abril de 2022.

OFÍCIO N° 040/2022

ASSUNTO: Resposta ao Ofício n° 104/2022 Câmara Municipal de Carambeí, Indicação 

018/2022 Gabinete do Vereador Sandro Marcelo de Oliveira.

Venho, por meio deste, informar que a Secretaria Municipal de Esportes já 
retornou com as atividades esportivas no que diz respeito as competições coletivas 
e individuais, no mês de março com a realização do torneio de FUTVOLÊI COM A 
COPA CARAMBEÍ DE VOLÊI E TORNEIO DE FUTEBOL SOCIETY FEMININO NO 
BOQUEIRÃO. Foram protocolados processos licitatórios para contratação de 
empresas de ARBITRAGEM E PREMIAÇÕES DAS COMPETIÇÕES MUNICIPAIS. 
Assim que os trâmites legais dos processos licitatórios encontre-se conclusos serão 
abertas as inscrições para a realização da Copa Pioneira de Futsal e Volêi nas 
modalidades Masculino e Feminino. Os demais eventos esportivos estão previstos 
no plano de ação desta Secretaria.

Sem mais para o momento, oportunamente manifesto voto de estima e consideração.

Atenciosamente,

Prezado(a) Senhor(a):

PORTARIA 118/2022



f a i t CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
SECRETARIA DO LEGISLATIVO

Ofício n° 104/2022

Carambeí, 29 de Março de 2022.

Excelentíssima Prefeita 
ELISÃNGELA PEDKGSQ DE OLIVEIRA 
Prefeitura Municipal de Carambeí- Paraná

Venho por meio deste, encaminhar a solicitação abaixo relacionada para 

providências que entender necessárias (conforme anexo).

r V Â
® Indicação 018/2022 do Gabinete do Vereador Sandro de Oliveira.

Atenciosamente.

ELIO AUKËS CARDOSO 
PRESIDENTE
&
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Proposição n° /2022

O Vereador Sandre Marceío de Oliveira infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO I2Q22 -  Indica nos termos da Legislação Municipal, para que o 
Executivo, junto com a Secretaria competente estudem a possibilidade de 
retornar os campeonatos esportivos das modalidades coletivas e individuais, 
incluindo os Jogos Estudantis de Carambeí (JECAR).

Justifico esta solicitação, considerando que os números de contágios da 

Covid-19 vêm diminuindo em nossa cidade e estamos avançados com os 

números da vacinação. Saliento a importância das atividades físicas para a 

saúde e bem-estar da população.

Lembrando que está sendo tomado todos os cuidados e prevenções 

contra a disseminação da Covid-19. Salientando que as cidades vizinhas já estão 

com as práticas esportivas liberadas e promovendo campeonatos municipais.

Sala das Sessões da Carpara Municipal em 28 de março de 2022.

------- ---------------- -VfV4----------------------
SANDRO MARCELO DE OLIVEIRA
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JUSTIFICATIVA:


